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L E I  n9 2.477, de 10 de dezembro de 1.D92. 

AUTORIZA A ALIENAÇÃO EM LOTES, DE ÁREA DE TERR1l 

QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica a Prefeitura Municipal de Ta
quaritinga autorizada a alienar, em lotes, a área de terra abaixo des
crita, localizada no Distrito de Vila Negri, neste Municipio:- ncomeça 
no marco 1, localizado no cruzamento da Estrada t-ur1icipal que liga o Dis 
trito de Vila Negri à Cândido Rodrigues, com a pro�'riedade de Albino t-.a 
laman; da{, segue confrontando com a referida Estrada Municipal até en-::: 
contrar o marco 2, numa distância de 17,36 m e  azin1ute 1999 16'; dai, 
defletindo à esquerda e confrontando com a lateral da referida Estrada 
Municipal que liga o Distrito de Vila Negri à Cândido Rodrigues, segue 
até o marco 3, numa distância de 97, 31 m e azimute 1819 46 '; da{, defl� 
tindo à esquerda, segue até o marco 4, com a mesma confrontação, numa 
distância de 72,38 m e  azimute 1779 00'; da{, deflete à direita e segue 
até o marco 5, com a mesma confrontação, numa distância de 74,63 m e  a
zimute 1799 291; da{, defletindo à direita novamente, segue até o marco 
6, com a mesma confrontação, numa distância de 31,23 m e  azimute 1889 
58 '; da{, deflete à esquerda e segue confrontando <10m a lateral da Rua 

· Manoel /Vartine Pereira, até encontrar o marco 7, n1<ma distância de 30, 60 
m e  azimute 1809 51'; da{, deflete à direita e com a mesma confrontaçã0 
segue até o marco 8, com a distância de 29,88 m e  azimute 1789 39'; da' 
deflete à direita e segue até o marco 9, com a mesma confrontação, numa 
distância de 37;84 m e azimute 1999 21 '; da{, deflete à esquerda e pas-
sa a confrontar com terras da Escola Estadual de Primeiro Grau (E.E.P. 
G.-A) de Vila Negri, até encontrar o marco 10, numc1 distância de 81,59 
m e  azimute 979 42'; da{, deflete à direita e com a mesma confrontação, 
segue até o marco 11, numa distância de 86,18 m e  azimute 1899 54'; da' 
deflete à esquerda e passando a confrontar com a Rodovia Vicinal Vila 
Negri-Taquaritinga, segue até o marco 12, numa distância de 118,24 m e 
azimute 1039 53'; da{, deflete à esquerda e confrontando com a proprie
dade de Severino Ramos de Oliveira e Outros, até o marco 13, numa dis
tância de 91,87 m e  azimute 319 52'; da{, deflete à esquerda e segue com 
a mesma confrontação, até encontrar o marco 14, com a distânciade 82,58 
m e  azimute 309 09'; da{, deflete à esquerda e segue até o marco 15, 
com a mesma confrontação, numa distância de 39,48 m e  azimute 279 23', 
da{, deflete à direita e segue até o marco 16, com a mesma confrontaçã0 
numa distância de 11,80 m e  azimute 299 04'; da{, deflete à direita e 
segue até o marco 17, com a mesma confrontação, nun1a distância de 51,05 

m e azimute 379 39 '; da{, deflete à esquerda e segue até o marco 18, com 
a mesma confrontação, numa distância de 22,67 m e  azimute 259 34';_da{, 
deflete à direita até encontrar o marco 19, com a mesma confrontaça0 nu 
ma distância .de 38, 14 m e azimute 329 21 '; da{, defletindc:_ à esquerda, 
passa a confrontar com a propriedade de Albino Malaman ate encontrar � 
marco 20, numa.distância de 157,23 m e  azimute 3039 321; da{, deflete a 
esquerda e com a mesma confrontação, segue até o marco que deu início à 
presente descrição, ou seja, marco 1, numa distância de 249,25 m e  azi
mute 3039 28'; perfazendo uma área total de 104.544,00 m2 (cento e qua
tro mil, quinhentos e quarenta e quatro metros quadrados)u, de proprie
dade da municipalidade por força da Lei Estadual n9 3.278, de 20/4/82, 

alterada pela Lei n9 8.031, de 17/9/9·2, recebida em doação pela Lei fuu
nicipal n9 1.760, de 8 /11/82, objeto do Processo Administrativo n9 06/ 

78. 
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cont.L E I n9 2.477, de 10 de dezembro de 1992. 

tação de loteamento 
relevante interesse 
res e 66 nobres. 

ARTIGO 29 - Destina-se a referida área à implan 
habitacional denominado ''JOSt PEDRO DE AGUIAR'' , de 
social, constituído de 177 Lotes, sendo 111 popula-

de terra que 
§ 19 - Os lotes a serem desmembrados da gleba 

integra o artLgo 19, contarão com a seguinte metragem:-
LOTES NOBRES - mínimo de 12,00 m de frente por 25,00 m de frente aos 

fundos, perfazendo uma área míni1na de 300, 00 m2; 

LOTES POPULARES - mínimo de 10,00 m de frente por 20,00 m de frente aos 
fundos, perfazendo uma área mínima de 200,00 m2. 

§ 29 - Os serviços de infra-estrutura básiea,, re 
de mestra de água e esgoto, guias e sarjetas, ficarão a cargo da Prefei 
tura Munieipal, que os executarão de conformidade com a legislação em 

• VLgor. 

-
. 

ARTIGO 39 - As eondições para 
seguinte forma:-

alienação dos lo-
tes, deverao ser da 

LOTES NOBRES DEFRONTE PARA A RUA SALVADOR PASSAFARO - QUADRA 01 - Terre 
nos avaliados a CR$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta cruzeiros) por m2, 
por se tratar de lotes dotados de infra-estrutura; 

LOTES NOBRES DAS QUADRAS 02, 03 e 04 - Terrenos avaliados a CR$ 300,00 
(trezentos. cruzeiros) por m2, por se tratar de lotes não dotados de in
fra-estrutura; 

LOTES ·POPULARES DAS QUADRAS 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 - Terrenos ava
liaâos a CR$ 22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros), por se tratar de 
lotes menores não dotados de infra-estrutura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagam.�nto dos lotes deverá 
ser feito da seguinte forma:-

a) à vista, com co·rreção mensal pela .variação .do Índice oficial estabe
lecido pelo Governo Federal; 

b! à prazo, com uma entrada e mais 5 parcelas mensais, sendo que 
do devedor será corrigido mensalmente de conforrnidade com o 
oficial estabelecido pelo Governo Federal. 

o sal
Índice 

ARTIGO 49 - Os interessados . - . 

em adquirir os lo-
tes, deverão obedecer os seguLntes crLterLos:-

a) não possuir nenhum imóvel em seu nome; 

b) residir no Município há mais de 1 (hum) ano, a contar da data de sua 
inscrição no programa habitacional; · 

- . 
. ·- . . . -· 

c) ser casado (a), amasiado (a}, viúvo (a}, com filhos menores; 

d) ser solteiro (a), mas arrimo de família. 

ARTIGO 59 - Os interessados deverão, 
decer, rigorosamente, as seguLntes obrigações, como condição 
do contrato a ser firmado:-

ainda, obe 
essencial 

a) não alienar o imóvel a outro, sem prévia anuência da municipalidade; 

b) concluir a residência no prazo máximo de 4 (quatro) anos; 

c) não construir área menor que 37,00 m2; 

d) não construir casas geminadas no mesmo Lote; 

e) responsabilizar-se pelo saldo do custo da extensão da rede elétrica, 
ligação de água e esgoto à rede pública, e a pavimentação asfáltica 
das vias públicas .. 
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PARÁGRAFO ÜNICO - O contrato ficará 
mente rescindido se o adquirente deixar de observar essas 
bem como deixar quaisquer parcelas em atraso por mais de 3 

aompete ainda à 
' 

ARTIG'O 6 P - Com relação aos lotes 
Prefeitura Mun�aipal:-

J'ls. 03 

automatica
obrigaçõe s, 

meses. 

populares, 

a) nas construções em até 5?,00 m2, forneaer, além da planta, também a 
. - . .. . ... . ass�stena�a tean�aa neaessar�a; 

b) entregar os lotes devidamente demaraados, 
- -

rente podera entrar na posse do terreno a 
derá aonstruir; 

sendo certo de que o adqui 
. - -

t�tulo precario e nele po-

c) doar pedra-britada, areia, madeira, mão-de-obra de pedreiro, encana
dor, carpinteiro e eletricista, caminhões de terra, para auxiliar a 
população aarente na construção de suas moradias, dentro de suas 
reais possibilidades e depois de devidamente aomprovada a necessida
de. 

ARTIGO ?9 - Fica, ainda, a Prefeitura 
pal de Taquaritinga autorizada a outorgar esaritur<" definitiva 
quirentes dos lotes desse loteamento habitaaional. 

Muniai
aos ad-

' 

§ 19 - A outorga de esaritura definitiva, pre
vista neste artigo só se dará ao adquirente inicial, devendo aonstar, o 
brigatoriamente, todas as cláusulas e condições estabeleaidas por esta 
Lei. 

§ 29 - As despesas deaorrjntes da lavratura da 
escritura, aorrerão por aonta do adquirente. 

aução da presente Lei,· 
suplementadas 

ARTIGO 89 - Para oaorrer 
serao aproveitadas verbas 

as despesas 
p:r>Óprias do 

com a exe
orçamen to 

• v�gente, 
- . se necessar�as. 

ARTIG'O 9 9 - Esta Lei entra.r>á em vigor na 
de sua publiaação, retroagindo seus efeitos a 06 de setembro de 
revogadas as disposições em aontrário. 

data 
1.990, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aoe 10 de dezembro de 1.992. 

MILTON ARRU l0wE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Muniaipal -

Registrada e publicada na Secre 'a da Prefeitura, na data supra. 

PA1 
VERA L IA UIBE�Tl)I BOSCHINI 

- Direto a da Secretaria -


